
C¢MARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA 
PERNAMBUCO 

CASA DR, MANOEL BOREA 

Roquorlmgnto N° y2025 

O parlanontar qug o proserns sutsGyg, Wf furdarnesrto t ary, 112 

Regimento Interno da Cômara, bern eormo na Lsi Orgánis do Myniipo, r, B/s 

ConBultado o Sohnrano Plsnhrio, qu; 54, nviy novarrerts; /pedierts ao Pretn e 

Timbaúba, Sr, Morinaldo Rusondo ds AlbuquGIqus, trn nnO parg a AIGAG e 
Adminislração, a firm do quG (ComproVGIm a neAS5idade ds ornatasy de fras 4h 

(quatrocGntos G oltenta G cinco) possoas na rnodalidade "GAp*al irtE 

pübllco, ontre OS mes65 do março G abril ds 2025, Anda, reqUes Go deste 

Requerimento no Ministério Público de Pgrnarnbuo G 80 Tribural de Cortas de 

Pernambuco, notadarnente para ser apensada 4 Medida Cautslar 251003824, diarte 

de indlcios de violação so art, 37, I, da Constítuição Foderal. 

Justiflcativa 

O prosonto roquorlmonto tem omo finalidade eitsrar, pela quita vez, 

solicitaçho de informações a0 Chefe do Podor Executivo Municipal, Sr. Marinaldo 

Rosendo de Albuquorque, 9 à Secretaria Municipal ds Adrninistração, quarto å 

contratação, sob alegada motivação da "axcepcional interesse público", de 485 

(quatrocentos e oltenta g clnco) sorvidoros tomporários entre o% meses de março e 

abril do corrente ano do 2025, 

Importa ragistrar quo já foram envíados quatro requerirnentos anteriores de 

números 01, 28, 37 o 56, todos de 2025 Com identico propósito, 08 quais não 

obtiveram qualquer rosposta oficial do Poder Executivo, demonstrarndo nítida desidia 

na proslação do Informações ao Poder Legislativo, este último orgão 

constitucionalmente responsávol polo controlo oxterno da Administração Pública, nos 

termos do artigo 31 da Constituição Foderal de 1988 e do artigo 30, inciso VI, da 

próprla Lol Orgânlca do Municiplo de Tmbaúba. 

De acordo com o Rogimento Interno da Cárnara Municipal, é dever do 

parlamontar fiscalizar os atos do ExOcutivo, Ospocialmente no que diz respeito às 

contrataçõos públlcas, 0s quals dovem observar os princípios da legalidade, 

moralldade, impessoalldado, publcldado o oflcioncia (art. 37 da CF/88). A contratação 

de centenas de pessoos, sem a dovida justlflcatlva técnica e sern autorização 
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A ordem do dia da reuniáo 
Em oceiscursão 

Sola das Sessoes d6 os 0 25 
Presidente 
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legislativa, configura indício de imegularidade administrativa, demandando, portanto, 

prestação imediata de informações por parte do Executivo. 

Ademais, a invocação genérica da expressão "excepcional interesse público" 

não pode servir de fundamento autônomo e justificável para contratações temporárias, 

as quais devem observar os limites legais fixados pelo inciso X do art. 37 da 

Constituição Federal, bem como os requisitos estabelecidos na legislação municipal 

e nas orientações dos Tritbunais de Contas. 

Dessa forma, a ausência de resposta por parte do Executivo compromete não 

apenas a transparência e a legalidade dos atos administrativos, mas também obstrui 

o exercício pleno da função fiscalizatória desta Casa Legislativa, razão pela qual se 

reitera a necessidade de envio de novo expediente, exigindo a apresentação de 

documentação comprobatória que justifique, tecnicamente, a necessidade de tais 

Contratações, sob pena de medidas cabíveis por eventual infração político 

administrativa, nos termos da legislação aplicável. 

Sala de Sessões da Câmara de Timbaúba, 02 de junho de 2025. 
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